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NÃO HÁ MAIS TEMPO! 
 

Durante uma corrida de decolagem na pista, os pilotos monitoram 

constantemente a velocidade da aeronave, e existe uma velocidade específica V1, que 

é conhecida como ponto sem retorno. É a velocidade na qual a decolagem não pode 

mais ser abortada. Tudo isso para dizer que a ASOCEA já alçou voo, com segurança, 

rumo a recertificação da NBR ISO 9001:2015. 

 

Comparando a Auditoria Externa de 2023 com a de 2024, tivemos o mesmo 

número de Não Conformidades (NC): duas. Assim, o trabalho não para, pois já foram 

realizadas reuniões com a Alta Direção e os envolvidos no Plano de Ação Corretiva 

(PAC), visando à consolidação deste. Um PAC sólido é fundamental para qualquer 

sistema de gestão de qualidade. 

 

Reconhecer um problema de conformidade e reagir de forma oportuna e eficaz é 

muito mais seguro e necessário do que esperar pela próxima auditoria.  Definir o próprio 

cronograma também é muito mais fácil do que correr para cumprir prazos determinados. 

Para a ASOCEA o risco de não reagir à NC envolvia a não recertificação. 

 

A conformidade com a  ISO 9001:2015/Amd 1:2024 está se tornando uma 

questão importante para muitas empresas, e a Organização da Aviação Civil 

Internacional (OACI) já sabe disso há algum tempo. Por exemplo, a indústria 

farmacêutica tornou-se uma das mais regulamentadas, perdendo apenas para as 

indústrias nuclear e aeroespacial. Conformidade trata do desenvolvimento e 

implementação de controles e procedimentos internos que promovam a adesão aos 

regulamentos (ICA, MCA, CIRINSP, NPA etc.) e requisitos da Norma ISO 

9001:2015/Amd 1:2024. 

 

Na realidade, a ASOCEA vive um momento de celebração, pois a equipe de 

auditores do IFI já recomendou a nossa recertificação, que foi alcançada devido à 

nossa Liderança e ao envolvimento resiliente de todo o efetivo. Precisamos 

reconhecer que trabalhamos juntos e alcançamos o objetivo final. Ou seja, não há 

mais tempo de abortar/parar o processo de recertificação da NBR ISO 9001:2015, 

pois “decolamos” com sucesso, acima das adversidades e com condições favoráveis 

para manter o nosso Certificado de Conformidade de “Inspeção de Segurança 

Operacional nos Prestadores de Serviços de Navegação Aérea (PSNA)” por muito 

tempo, acreditado pelo INMETRO/IFI. 


